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DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
etc...

Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município crédito adicional especial no valor de R$ 6.000,00, na seguinte
classificação:

02.01.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE

04.122.2131 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE

2197 – DISTRIBUIÇÃO DE COBERTORES – CAMPANHA DO AGASALHO

33903200 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita                          R$ 6.000,00

Recurso: 0111000 – GERAL

Parágrafo Único.  Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de origem

de anulação nas seguintes classificações:

02.01.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE

04.122.2131 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE

2040 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE

33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                    R$ 6.000,00

Recurso: 0111000 – GRAL

Ficha 18
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DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
etc...

FAZ SABER; que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter locado o imóvel comercial descrito no inciso I do art. 1º. da Lei
Municipal nº. 2719 de 26 de Abril de 2018.

Art. 2º. Fica o poder Executivo autorizado a manter locado o imóvel comercial descrito no inciso I do art. 1º. da Lei
Municipal nº. 2720 de 26 de Abril de 2018.

Parágrafo único.  O período de manutenção das locações dos referidos imóveis será pelo prazo de 01 (um) ano,
prorrogável por igual período a critério da Administração e valor reajustado anualmente pelos índices oficiais praticados
no País.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/04/2020, revogam-se
as disposições em contrário.
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Pedregulho, 19 de Junho de 2020.
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